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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 023, DE 20 DE JANEIRO DE 2022.

“Dispõe  sobre  alteração  de
membros  do  Conselho  Municipal
dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente  de  Cast i lho  –
CONCRIAC”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear nesta data, o Conselho Municipal dos

Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  de  Castilho  –
CONCRIAC, criado pela Lei nº 1.018, de 23/04/92, alterada
pelas Leis nsº 1.290, de 16/12/97, 1.479, de 05/06/01 e,
1.583, de 07/05/03, 2.036, de 15/06/10, 2.052, de 03/08/10
e 2.056, de 21/09/10, passa a ser integrado pelos seguintes
membros:

- REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL:
I- Secretaria de Educação:
T i tu la r :  Kauana  Damar i s  Coe lho  –  CPF  nº

314.285.368-50
Suplente:  Jana ina  Ba lb ino  Ve loso  -  CPF  nº

373.302.118-50
I I -  Sec re ta r ia  de  Saúde  e  V ig i l ânc ia

Epidemiológica:
Titular: Leila Hussein Kassab - CPF nº 078.588.038-08
Suplente:  Cosmo  Antônio  de  Andrade  -  CPF  nº

098.214.388-57
III – Secretaria de Assistência Social e Cidadania:
Titular: Laís Aparecida de Lima Braga da Silva - CPF nº

412.707.638-06
Suplente:  Andréia  dos  Santos  Querino  –  CPF  nº

290.843.758-90
IV- Departamento de Finanças e Orçamento:
T i tu la r :  A lbe r to  Nunes  de  Souza  -  CPF  nº

556.963.418-53
Suplente:  Maria  Antônia  de  Jesus  Torres  -  CPF  nº

355.119.708-32
V- Procuradoria Jurídica:
Titular:  Rafael  Augusto  Martins  Damianci  –  CPF  nº

221.724.098-63
Suplente:  Viviane  Geralde  de  Oliveira  –  CPF  nº

289.593.198-48
VI- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
a) APM da EE Armel Miranda:
Titular: Daniela Silva Souza – CPF nº 362.357.158-03
Suplente: Simone Cristina Farina Lima Oliveira – CPF nº

086.178.248-83

b) Rotary Clube de Castilho:
Titular:  Luiz  Antônio  de  Souza  Cordeiro  –  CPF  nº

343.971.308-33
Suplente: João Ernesto Lopes Borges de Souza – CPF nº

385.202.028-02
c) Igreja Católica:
Titu lar :  Mi l ton  de  Alvarenga  Lehn  –  CPF  nº

045.713.388-05
Suplente:  Maria  José  de  Melo  Souza  –  CPF  nº

023.585.918-40
d) Sociedade Beneficente de Castilho:
Titular:  Lyl ian  Merquides  de  Souza  –  CPF  nº

336.757.518-64
Suplente: Simony da Silva – CPF nº 313.984.328-30
e) Casa da Amizade de Castilho:
Titular:  Ligiane  Oliveira  Santos  Sorato  –  CPF  nº

119.918.258-38
Suplente:  Maria  Clara  Roberto  dos  Santos  –  CPF  nº

828.892.108-63
Art.  2º.  Os  trabalhos  realizados  pelos  membros  do

referido  Conselho  não  serão  remunerados,  sendo
considerados  de  relevante  interesse  público.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente a Portaria nº 134, de 26 de janeiro de 2021.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 20 de janeiro de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 024, DE 20 DE JANEIRO DE 2022.

"Dispõe sobre  a  prorrogação de
prazo de Processo Administrativo
e dá outras providências ".

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a  solicitação da Procuradora  Municipal
Viviane  Geralde  de  Oliveira,  Presidente  da  Comissão
Permanente de Processos Administrativos e Sindicâncias da
Prefeitura  Municipal  de  Castilho,  nomeada  através  da
Portaria n° 006/2022, solicitando prazo para apuração dos
fatos do Processo Administrativo instaurado pela Portaria n°
548, de 20 de dezembro de 2022.

RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo do

Processo Administrativo, instaurado pela Portaria n° 548,
de 20 de dezembro de 2021.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em

contrário.
Prefeitura Municipal de Castilho/SP, 20 de janeiro deE
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2022.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 025, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

“Instaura Processo Administrativo
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Requerimento protocolado
junto a Prefeitura Municipal de Castilho sob o nº 0067/2022
por munícipe solicitando providências quanto ao prejuízo
causado  em  seu  automóvel  supostamente  causado  por
servidores  da  Secretaria  de  Obras  e  Logradouros  que
executavam serviço de roçagem.

Considerando a necessidade de apuração dos fatos.
RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar, nesta data, Processo Administrativo,

para  apurar  os  fatos  constantes  no  Requerimento
protocolado junto a Prefeitura Municipal de Castilho sob o
nº 0067/2022.

Art.  2º.  Fica  a  Comissão Permanente  de  Processos
Administrativos e Sindicâncias nomeada pela Portaria  nº
005,  de  04/01/2022,  responsável  pela  apuração  das
condutas dos servidores públicos municipais.

Art.  3º.  Fica  a  Comissão Permanente  de  Processos
Administrativos e Sindicâncias nomeada pela Portaria  nº
006, de 04/01/2022, responsável pela apuração acerca do
pedido de ressarcimento ao munícipe.

Art.  4º.  As  Comissões  ficam  investidas  de  plenos
poderes para investigação dos fatos,  podendo convocar,
requisitar ou intimar quem de direito para sua elucidação, e
aplicar  penalidade  pela  desobediência  ou  obstrução  do
processo.

Art.  5º.  As  Comissões  deverão  concluir  os  seus
trabalhos no prazo de 30 (trinta dias), contados a partir do
recebimento do processo, podendo ser prorrogado por igual
período, se necessário.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 21 de janeiro de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito do Município de Castilho

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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